
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ___________/2025 

Município de São Pedro do Butiá 

Secretaria Municipal de Obras 

Objeto da contratação: Pavimentação Poliédrica em diversas estradas do interior do 

Município 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a aquisição/ contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de material e prestação de serviços para execução de 

Pavimentação Poliédrica de estradas nas comunidades da Linha Santa Teresinha, Linha 

Bonita Norte e Vila Butiá Inferior. 

A contratação se justifica por se tratar de vias com bastante tráfego, leves e 

pesados, necessitando de contínua manutenção para uma melhor trafegabilidade. 

Portanto, a pavimentação poliédrica dos trechos reduzirá os custos periódicos 

com a manutenção da via, além de proporcionar um maior escoamento da economia 

local. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de São Pedro do Butiá, como se vê do item 01 do Plano da Secretaria de 

Obras, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DAS 

QUANTIDADES 

Os serviços de engenharia tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.6º, inciso XIII, 

da Lei Federal mº 14.133/2021. 

O objeto a ser licitado pelas suas características e com base nas justificativas 

acima mencionadas consiste em executar a Pavimentação Poliédrica, de: 

a) Comunidade da Linha Bonita Norte, do entroncamento até a propriedade do 

srº Lovane Haas, com uma extensão de 520,00 m e largura de 7,00 m, 

totalizando uma área pavimentada de 3.640,00 m2; 
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b) Comunidade da Linha Santa Terezinha, do campo até a propriedade do srº 

Iraí Boeno, com uma extensão de 710,00 m e largura de 7,00 m, totalizando 

uma área pavimentada de 4.970,00 m2; 

c) Vila Butiá Inferior, trecho entre o final do calçamento (em frente á escola), 

trecho de 70,00 m de extensão e uma largura de 12,00 m da rua João Lauer, 

totalizando uma área pavimentada de 840,00 m2.  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência 

Pública, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida e os prazos para 

execução da obra têm como parâmetro as planilhas e os memoriais descritivos 

elaborados pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá. 

 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob 

o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em 

Pavimentação. 

As referências de valores foram obtidas através da Tabla SINAPI, efetuadas com 

base no Decreto Municipal n.º 2.315/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia 

no âmbito do Município de São Pedro do Butiá, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 569.144,04. Conforme 

planilha orçamentária em anexo. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º2.315/2023, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de São Pedro do Butiá, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021”. 
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Os valores foram levantados seguindo a tabela do SINAPI. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de obra e engenharia, conforme as seguintes especificações/condições:  

6.1.1. SERVIÇOS INICIAIS: (SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS PELA 

PREFEITURA) MOBILIZAÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS: Previamente 

será mobilizado equipamento conforme anteriormente descrito e pessoal de topografia 

para a realização da locação da obra, com a demarcação em pista das atividades a 

serem executadas. Após a conclusão dos serviços o equipamento e pessoal será 

desmobilizado.  

6.1.2. PLACA DE OBRA: Tem por objetivo informar a população e os usuários da rua, os 

dados da obra. A placa deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento. A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço 

laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais à rua. As 

dimensões da placa são de 2,40m x 1,20m. A medição deste item será por m² executado 

de placa.  

6.1.3. LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO: Os serviços limpeza do terreno 

consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento, retiradas de restos 

de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à 

implantação do empreendimento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. 

A medição deste item será por m² executado.  

6.1.4. CARGA E TRANSPORTE DE LIMPEZA PARA BOTA FORA – DMT 1 km: Carga e 

transporte de material, consiste-se nas operações de remoção do material resultante da 

limpeza mecanizada, para seu destino final: aterro ou depósito de materiais de 

excedentes. A definição da área do “bota-fora” para este tipo de material bem como a 

devida liberação ambiental (se for o caso) e quaisquer ônus financeiro fica por conta da 

CONTRATANTE. A medição será efetuada levando em consideração o volume extraído 

em m³.  

6.2.1. TERRAPLENAGEM: (SERVIÇO À SER EXECUTADO PELA PREFEITURA) ECT 

DE MATERIAL 1ªCAT. DMT 400 A 600m: Cortes são segmentos cuja implantação 

requer escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das 

seções do projeto, que definem o corpo estradal, configuram a retirada mecanizada de 

material em solos de 1ª categoria. As operações de corte compreendem: * Escavação 
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dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem indicado no 

projeto; * Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; Estes materiais 

deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, de forma 

a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra, sendo sua DMT 400m A 

600m. A definição da área do “bota-fora” para este tipo de material bem como a devida 

liberação ambiental (se for o caso) e quaisquer ônus financeiro fica por conta da 

CONTRATANTE. A medição será efetuada levando em consideração o volume extraído 

em m³.  

6.2.2. ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO 100%P.N.: O material 

proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para 

posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a 

presença de tocos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja 

implantação requer a utilização de equipamentos adequados para prática tecnológica. A 

compactação do aterro deve atingir índice de 100% P.N. A compactação dos materiais 

deve ser em camadas igual e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar 

nivelado pelas cotas previstas em projeto. Equipamentos: A execução dos aterros 

deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as condições 

locais e a produtividade exigida. Na compactação dos aterros poderão ser empregados 

rolos lisos, pé-de-carneiro vibratórios, arados, grade de disco, caminhões pipa, etc. A 

medição deste serviço será por m³ executado.  

6.2.3. ESPALHAMENTO DE BOTA FORA: Este serviço consiste na deposição 

ordenada, em local previamente definido e aprovado pela fiscalização, de materiais 

provenientes da escavação de solo mole, materiais de 1ª categoria considerados 

inadequados, ou materiais em excesso que não forem integrados aos aterros, aterros 

para alargamento de plataforma, suavização de taludes ou na execução de bermas de 

equilíbrio. A deposição de materiais, quando necessário, deve ser complementada por 

pequenas obras para estabilização, drenagem de águas contra erosões e outras obras 

que vierem ser necessárias, a critério da fiscalização. A medição deste serviço será por 

m³ executado.  

6.3. DRENAGEM: No trecho a ser pavimentado a drenagem será superficial, através de 

valetas pé de corte e não haverá necessidade de instalação de tubos de concreto, haja 

visto que nos locais onde existem bueiros, já há tubos implantados, havendo somente a 

necessidade de execução de alas/cabeceiras de pedra. O lençol freático não poderá 
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estar a menos de 1,50 m da superfície do subleito. A água das valetas existentes em 

ambos os lados da pista serão direcionadas para os córregos mais próximos.  

6.3.1. ESCAVAÇÃO DE VALAS DE DRENAGEM: (SERVIÇO À SER EXECUTADO 

PELA PREFEITURA) A execução de valas tem como finalidade fazer com que se crie 

um sistema de drenagem pluvial e escoamento de águas proveniente das chuvas. As 

valas serão executadas ao longo da via e nos locais conforme especificado no projeto 

em anexo, tendo suas características definidas conforme as necessidades do terreno “in 

loco”. A operação para a execução do referido serviço consiste em: - Operação de 

locação e marcação pela topografia no local, e só após isto se deve estar liberado para 

que os equipamentos comecem os serviços; - Escavar com escavadeira hidráulica ou 

retroescavadeira nos trechos especificados e locados pela topografia; - Executar 

operações de corte e remoção do material, sendo que estes dois itens devem seguir as 

cotas e caimento suficiente para um bom escoamento; Para se executar este tipo de 

serviço deverão empregar-se os seguintes equipamentos: Escavadeira hidráulica ou 

retroescavadeira, e caminhões transportadores. Além dos equipamentos acima citados 

deverão executar-se serviços manuais no tocante a acabamentos finais. A medição do 

serviço será feita em m³ executado na pista.  

6.3.2. MEIO-FIO: Serão assentado em trechos retos, em concreto pré-fabricado com 

resistência mínima de 15 Mpa, assentados no fundo das valas e suas arestas superiores 

rigorosamente alinhadas. O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado. Para 

corrigir o recalque produzido pelo apiloamento, poderá ser utilizado o material da própria 

vala, que será, por sua vez apiloado. A operação deverá ser repetida até atingir o nível 

desejado. O enchimento lateral das valas, para firmar as peças, deverá ser feito com o 

mesmo material da escavação, fortemente apiloado com soquetes não muito pesados 

para não desalinhar as peças. O topo dos cordões deverá ficar 0,08 m acima da 

superfície do subleito preparado e coincidentes com a superfície do revestimento. 

Deverão ter formato retangular com as dimensões mínimas de 0,15 m de largura na 

base, 0,13 m no topo e 0,20 cm de altura. Após a concretagem e cura dos cordões, será 

executada na parte externa, correspondente ao acostamento, a contenção lateral com a 

colocação de solo do próprio local, formando um triângulo de 0,15 de altura e 2,00 m de 

base, que deverá ser compactado com soquetes manuais ou pela passagem do rolo, 

quando da fase final da compactação da pedra. A contenção, após concluída, deve 

coincidir com a superfície do revestimento.  
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6.3.3. ALAS/CABECEIRAS EM ALVENARIA DE PEDRAS: as cabeceiras deverão ser 

em alvenaria de pedras, irregulares, com a face interna lisa, voltada para os tubos, no 

prumo, rejuntada com argamassa de cimento e areia, com traço compatível com a 

finalidade, e deverá estar apoiada sobre uma base em concreto com fck 20 Mpa, com no 

mínimo 30 cm de espessura, com caimentos e dimensões indicadas no projeto. Deverão 

ser tomados os cuidados necessários para a cura do concreto. No trecho em questão, 

não haverá necessidade de execução de alas/cabeceiras, pelo fato de não haver 

córregos ou bueiros na extensão do trecho á ser pavimentado.  

6.3.4. REATERRO: Os reaterros de valas serão realizados com solo isento de pedras, 

madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar danos às instalações ou 

prejudicar o correto adensamento. Desde o fundo da vala até 20 cm abaixo da cota final, 

o preenchimento deve ser feito em camadas de no máximo 20 cm, compactadas com 

soquetes manuais de madeira e pneumáticos. A rotina dos trabalhos de compactação e 

seus controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da 

Fiscalização, sendo vedada a compactação de valas, cavas ou poços, com pneus de 

retro-escavadeiras, caminhões, etc.. Reaterro do entorno das Caixas Coletoras: deverão 

seguir os mesmos critérios das valas.  

6.4. PAVIMENTAÇÃO:  

6.4.1 DECLIVIDADES: Serão consideradas as declividades transversais especificadas 

de 4% no sentido do eixo para as sarjetas.  

6.4.2. ASSENTAMENTO: Após a conclusão dos serviços de preparo do leito, será 

colocado uma camada de terra vermelha (colchão de assentamento) com a finalidade de 

assentar devidamente o basalto irregular de revestimento. O material deverá ser 

homogêneo, isento de blocos/pedras ou torrões de terra. Deverá ser espalhado 

manualmente e deve atingir uma espessura mínima de 8 cm e máxima de 10 cm, com a 

finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito. Deverá atender um CRB mínimo de 

9% e expansão < 2% na energia normal de compactação. Os limites físicos com índice 

de plasticidade deverá ficar entre 6 e 15 e o limite de liquidez deverá ser menor do que 

50 %, caracterizando argilas de meia plasticidade e baixa compressibilidade. Este 

material para assentamento será fornecido e transportado pela Prefeitura. Será utilizado 

terra vermelha, pois é um material de fácil acesso e com um custo reduzido para a 

prefeitura, além do que em todas as quadras calçadas até o momento na cidade e 

interior do município, sempre foi utilizada a camada de terra e a mesma tem dado uma 

boa resposta.  
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6.4.3. PAVIMENTAÇÃO: Será executada em pedras de basalto, tipo irregular, uma vez 

que as pedras da região, por natureza, não oferecem granitos ou pedras regulares. As 

pedras não poderão ter sinais de desagregação ou decomposição e devem mostrar uma 

distribuição uniforme dos materiais constituintes. Devem ter forma de poliedros de quatro 

a oito faces com a superior plana. A maior dimensão dessa face deve ser menor do que 

a altura quando assentada e suas medidas estar compreendidas dentro dos seguintes 

limites: a) deve ficar retida em um anel de 8 cm de diâmetro; b) deve passar em um anel 

de 18 cm de diâmetro. Sobre o colchão de argila o encarregado fará o piqueteamento 

dos panos, com espaçamento de um metro no sentido transversal e de 5 a 10 m no 

sentido longitudinal, de modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras 

formam um reticulado facilitando o trabalho de assentamento e evitando desvios em 

relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o encarregado verifica a declividade 

transversal e longitudinal e no caso das curvas, a super elevação. Concluída a marcação 

segue-se o assentamento da pedras que é feito por cravação, com as faces de 

rolamento planas, cuidadosamente escolhidas. Na cravação, feita com auxílio de 

martelo, as pedras deverão ficar bem entrelaçadas e unidas, de modo que não 

coincidem as juntas vizinhas e se garanta um perfeito travamento. Não são admissíveis 

pedras soltas, sem contato direto com as adjacentes, nem travamento feito com lascas, 

que terão apenas função de preencher os espaços vazios entre pedras já travadas.  

6.4.4. REJUNTAMENTO: Após o assentamento das pedras, processa-se o rejuntamento 

manual com pó de pedra, com cerca de 2 á 3 cm de espessura. Após, com o auxílio de 

rodos e vassouras movimenta-se o material, de forma a facilitar a penetração entre os 

vazios, removendo-se os excessos. 

6.5. CONCLUSÃO: Todos os serviços serão concluídos quando os trechos forem 

liberados ao trânsito de veículos e os serviços forem considerados satisfatórios e em 

acordo com o projeto. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos. 

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a qualidade o investimento, haja vista que o gerenciamento 
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permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior 

nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de 

cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da 

construção e garantia de resultados. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma 

etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo 

e comprometimento dos marcos intermediários e final da entrega da obra. Pelas razoes 

expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 

objeto a ser contratado. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação, decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração. 

  O contrato será fiscalizado pelo Engº Roaldo Reisdorfer de Lima, nomeado 

através da Portaria nº 021/2025, como fiscal de contrato de obras/reformas/ampliações 

de prédios vinculados a Secretaria Municipal de Obras. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro equipe de apoio, agente de contratação;  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
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g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes.  

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, 

mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem 

adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Poluição sonora por máquinas e 

equipamentos 

Restringir horários de operação; manter 

equipamentos em boas condições; usar 

barreiras acústicas em áreas sensíveis. 

Geração de resíduos sólidos (entulho, 

sobras de pedras, embalagens) 

Separar resíduos; destinar a áreas 
licenciadas; reaproveitar materiais 
sempre que possível. 

 

A necessidade de Licença Ambiental de instalação conforme dispõe as 

resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 

237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá ser providenciada pela contratada junto à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

A contratada deverá, ainda, respeitar as normas Brasileiras (NBR) publicadas 

pela ABNT. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária: 

PROJETO/ATIV 1.899 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

608/2025 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
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609/2025 - OBRAS E INSTALAÇÕES 467/2025 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

     São Pedro do Butiá, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

Gerson Rogerio Scher 

Secretário de Obras 

 

 

 

  

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: ___/___/20___ 

 

____________________________ 

    PREFEITO E/OU PRESIDENTE 


